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COMUNICADO À CATEGORIA

A juíza federal Substituta da 2ª Vara Federal Tributária do Rio Grande do Sul, Dra. Elisângela Simon Caureo, declarou a ilegalidade da cobrança dos valores das  anuidades e taxas que o Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio Grande do Sul realiza, inclusive a que instituiu sob a denominação de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e que foi enviada por boleto às farmácias e drogarias do Estado. Além disso, também não é legal a cobrança da taxa de Solicitação  de Direção Técnica e Certidão de Regularidade, no valor de R$ 186,30, pois não está prevista na Lei  6994/82.  O CRF/RS está proibido de cobrar taxas e anuidades acima dos valores estabelecidos pela Lei n.º 6.994/82 que regulamenta o setor, o que foi confirmado em ação promovida pelo Sinprofar (Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos no RS) em 2009.    
Com essa decisão, o CRF/RS ficou obrigado a adotar em cinco dias todas as medidas para o cumprimento integral da sentença: retificação da nota no seu site; reenvio dos boletos com os valores discriminados e corretos, sem inclusão da taxa de ART ( Anotação de Responsabilidade Técnica) , Solicitação Técnica e Certidão de Regularidade ou qualquer outra que não esteja prevista na Lei 6994/82,   sob pena de nova multa diária de R$ 10 mil e outras penalidades. Há de se dizer que o Conselho Regional de Farmácia do Estado, na mesma ação já foi condenado ao pagamento de multa de R$ 200,000,00,    (duzentos mil reais) pelo atraso no reenvio dos boletos das anuidades do ano passado.  
O Sinprofar alerta seus filiados que eles devem esperar a emissão dos novos boletos e pagar apenas o que ficou determinado pela Justiça. 
Segundo observou a magistrada, “a cobrança de tal taxa representa, inequivocamente, subterfúgio ao cumprimento adequado do mandamento jurisdicional, de modo que, persistindo a conduta após a devida intimação sujeitará o CRF/RS às penalidades legais cabíveis, com o envio dos autos ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade civil, penal e funcional por improbidade administrativa e dos crimes de prevaricação (artigo 319 do CP) e desobediência (artigo 330 do CP) e ocorrência de ato de improbidade administrativa (artigo 11, II, c.c. os artigos 12, III, da Lei 8429/92 e 132, IV da Lei 8.212/91). Cumpra-se em plantão”. 
Dessa forma, o CRF/RS terá que reemitir os boletos, no valor das anuidades, conforme a tabela abaixo. Da mesma forma, não poderá embutir as taxas que foram irregularmente criadas, com o fim de descumprir a decisão e confundir  os milhares de proprietários de farmácias e drogarias do Estado.  
Porto Alegre, 20 de janeiro de 2010.
A Diretoria do Sinprofar
TABELA   DE   ANUIDADES   A   SER   CONSIDERADA
ANO VIGENTE  2010

em função da revisão em questão
Pessoa Jurídica






Anuidade R$
	Até
	18.052,50
	
	0,00
	72,21

	Acima de
	18.052,50
	Até
	90.262,50
	108,32

	Acima de
	90.262,50
	Até
	180.525,00
	144,42

	Acima de
	180.525,000
	Até
	902.625,00
	180,53

	Acima de
	902.625,00
	Até
	1.805.250,00
	216,63

	Acima de
	1.850.250,00
	Até
	3.610.500,00
	288,84

	Acima de
	3.610.500,00
	
	0,00
	361,05


	TABELA   DE   TAXAS   A   SER   CONSIDERADA

	
	
	
	
	
	

	em função da revisão em questão
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	ano - vigência
	
	2009

	
	
	
	
	
	

	ESPÉCIE  DE  TAXA
	
	
	
	TAXA

	
	
	
	
	
	

	Inscrição de Pessoa Jurídica
	 
	de
	34,48
	a
	61,03

	
	
	
	
	
	

	Inscrição de Pessoa Física
	 
	de
	17,24
	a
	20,34

	
	
	
	
	
	

	Expedição ou substituição
	 
	 
	 
	 
	 

	de Carteira
	 
	de
	10,00
	a
	12,07

	
	
	
	
	
	

	Expedição de 2ª via
	 
	de
	17,24
	a
	24,48

	
	
	
	
	
	

	Certidões
	 
	de
	10,00
	a
	20,34

	
	
	
	
	
	


· É ilegal a taxa da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.

· É ilegal a taxa Solicitação de Direção Técnica, 
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